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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal

CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO SELETIVO DESTINADO À ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO DISTRITO
FEDERAL PARA O QUADRIÊNIO 2020/2023

EDITAL Nº 16, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

 

O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal (CDCA/DF), tendo em vista o
disposto no Edital nº 1, de 30 de maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 6 de
junho de 2019, na Lei nº 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, e suas alterações, na Resolução nº 170, de 10
de dezembro de 2014, na Resolução Norma�va nº 87, de 1º de abril de 2019, e suas alterações, e na
Resolução Norma�va nº 90, de 6 de agosto de 2019, torna pública a inclusão de candidatos sub judice no
resultado final na segunda fase – análise de documentação e registro de candidatura e na relação dos
candidatos habilitados a par�cipar do processo de eleição, bem como, excluí candidata que não teve a
liminar deferida para par�cipar do processo de eleição, referentes ao processo sele�vo des�nado à
escolha dos membros do Conselho Tutelar do Distrito Federal para o quadriênio 2020/2023.

1 DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS SUB JUDICE, INCLUÍDOS POR DECISÃO JUDICIAL HABILITADOS A
PARTICIPAR DO PROCESSO DE ELEIÇÃO

1.1 Relação dos candidatos sub judice, incluído por decisão judicial, habilitados a par�cipar do processo
de eleição, na seguinte ordem: região administra�va de concorrência, número de inscrição, nome do
candidato em ordem alfabé�ca, número de campanha, apelido de uso em campanha.

1.1.1 BRASÍLIA – RA I

10014156, JORGE DO CARMO KILL, 11298, JORGE KILL.

1.1.2 SOBRADINHO – RA V

10000932, ROSEMERE DOS SANTOS, 15164, ROSE.

1.1.3 CEILÂNDIA – RA IX

10012576, AMANDA VARGAS BARBOSA, 19710, AMANDA VARGAS LIMA.

1.1.4 SAMAMBAIA – RA XII

10002385, MAURO CEZAR DA SILVA CARDOSO, 22567, PR MAURO.

1.1.5 SANTA MARIA – RA XIII

10000156, HENISIO PIRES GONCALVES, 23247, PROF HENISIO.

1.1.6 SCIA – RA XXV

10001013, ESTAQUIS LUCAS ALVES DA SILVA FURQUIM, 35353, LUCAS FURQUIM.

ADRIANA BARBOSA ROCHA DE FARIA

Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA BARBOSA ROCHA DE FARIA -
Matr.0242477-0, Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, em
18/09/2019, às 14:15, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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